
Camara - de lkfeadofé!.S de 
u~ttm o0 1VoitrTE 

771 d ás 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E ÉTICA 

Parecer n° 
Projeto de Lei Ordinária do Legislativo n° 7/2024 

Relator: 
Foi encaminhado a esta Comissão o Projeto de Lei Ordinária do Legislativo N° 7/2024, para 
apreciação e consequente votação. 
É o que relatei e basta. 

Histórico: 
PLOL 7/2024 - Dispõe sobre denominação de logradouro público inominado de AVENIDA 
VEREADOR JOÃO FERREIRA DE MELO "João de Ana", compreendendo o trecho entre 
abrigo de passageiro nas margens PE-130, no Silva de Baixo até o empreendimento Maria 
Chalés, no entroncamento com o final da pavimentação em paralelepípedo e dá outras 
providências. 

Mérito: 
PLOL 7/2024: Dispõe sobre denominação de logradouro público inominado de AVENIDA 
VEREADOR JOÃO FERREIRA DE MELO "João de Ana", compreendendo o trecho 
entre abrigo de passageiro nas margens PE-130, no Silva de Baixo até o empreendimento 
Maria Chalés, no entroncamento com o final da pavimentação em paralelepípedo e dá outras 
providências. 

Conclusão: 
Esta Comissão opina favoravelmente pela legalidade da tramitação do Projeto de Lei em tela. 

Sala das Comissões, 19 de agosto de 2024. 
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